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CÂMARA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE – PA 

Poder Legislativo  
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CNPJ 34.669.523/0001-47 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 002-2025 
 
 
 
A CÂMARA DE CUMARU DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Dos 
Estado, s/n, Bairro – Centro Cumaru do Norte - PA, inscrito no CNPJ sob nº 34.669.523/0001-47, neste 
ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal VASITON JOÃO MATOS, brasileiro, casado, 
regularmente inscrita no CPF/MF nº 653.856.592-15 e no RG nº 3363488 SSP/PA, residente e 
domiciliado no endereço Rua Espirito anto, s/n, Bairro – Centro, cidade de CUMARU DO NORTE-PA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 002/2025, para 
REGISTRO DE PREÇOS, publicada na segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025, processo administrativo 
n.º 004/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço para fornecimento de combustível 
tipo gasolina comum, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, anexo ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025, que é parte integrante desta ATA, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
AUTO POSTO REAL LTDA, inscrita no CNPJ. (MF) sob o nº 10.529.350/0001-01, com 

sede na Avenida das Nações, Sn, Centro, Cumaru do Norte, PA, CEP 68.398-000, representante legal 
AGUIMAR FRANÇA GRATÃO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 839952 SSP/GO, inscrito 
no CPF nº 264.042.901-97. 
 

Item Descrição do Produto 
Marca/ 

Fabricante 
Unid. Qtde. 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

03 Óleo Diesel S-10 SHELL Litro 15.000 R$ 6,44 R$ 96.600,00 

TOTAL  R$ 96.600,00 

 
Total do Fornecedor R$ 96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos reais) 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

O órgão gerenciador será o CÂMARA DE CUMARU DO NORTE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Av. Dos Estado, s/n, Bairro – Centro Cumaru do Norte - PA, inscrito 
no CNPJ sob nº 34.669.523/0001-47.  
 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  
 
VALIDADE DA ATA  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 
art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 
 
REVISÃO E CANCELAMENTO  
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A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
ATA. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 
descumprir as condições da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.  
 
DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, 
de 2021 o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de 
Preços (art. 125 da Lei 14.133, de 2021). 
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A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada 
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 19 de fevereiro de 

2025, em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE/PA 
CNPJ: 34.669.523/0001-47 

GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUTO POSTO REAL LTDA 
CNPJ 10.529.350/0001-01 

CONTRATADA 

AUTO 
POSTO REAL 
LTDA:105293
50000101

Digitally signed by AUTO POSTO 
REAL LTDA:10529350000101 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, 
l=Redencao, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=15555884000118, 
ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PJ A1, cn=AUTO 
POSTO REAL LTDA:10529350000101 
Date: 2025.02.21 12:05:05 -03'00'

VASITON 
JOAO FILHO 
MATOS:449
31140297

Assinado de forma 
digital por VASITON 
JOAO FILHO 
MATOS:4493114029
7 
Dados: 2025.02.25 
16:02:02 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 001-2025 
 
 
 
A CÂMARA DE CUMARU DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Dos 
Estado, s/n, Bairro – Centro Cumaru do Norte - PA, inscrito no CNPJ sob nº 34.669.523/0001-47, neste 
ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal VASITON JOÃO MATOS, brasileiro, casado, 
regularmente inscrita no CPF/MF nº 653.856.592-15 e no RG nº 3363488 SSP/PA, residente e 
domiciliado no endereço Rua Espirito anto, s/n, Bairro – Centro, cidade de CUMARU DO NORTE-PA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 002/2025, para 
REGISTRO DE PREÇOS, publicada na segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025, processo administrativo 
n.º 004/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preço para fornecimento de combustível 
tipo gasolina comum, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, anexo ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025, que é parte integrante desta ATA, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
SANTA FE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 

27.113.512/0001-10 e IE 15.553.129-8, sediada na R SANTA CATARINA S/N° Centro – Cumaru do Norte 
- PA CEP: 68.398.000 E-mail: autoposf@gmail.com Banco: 001 - Brasil Agência: 2517-8 Conta: 47216-6 
Telefone para Contato: (94) 99186-1977. 
 

Item Descrição do Produto 
Marca/ 

Fabricante 
Unid. Qtde. 

Valor Unitário Valor Total 

01 GASOLINA COMUM SHELL Litro 30.000 R$ 6,63 R$ 198.900,00 
02 OLEO DIESEL COMUM S500 SHELL Litro 12.000 R$ 6,39 R$ 76.680,00 

TOTAL  R$ 275.580,00 

 
Total do Fornecedor R$ 275.580,00 (duzentos e setenta e cinco mil quinhentos e 

oitenta reais). 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

O órgão gerenciador será o CÂMARA DE CUMARU DO NORTE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Av. Dos Estado, s/n, Bairro – Centro Cumaru do Norte - PA, inscrito 
no CNPJ sob nº 34.669.523/0001-47.  
 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  
 
VALIDADE DA ATA  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 
art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 
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REVISÃO E CANCELAMENTO  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
ATA. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 
descumprir as condições da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.  
 
DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, 
de 2021 o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de 
Preços (art. 125 da Lei 14.133, de 2021). 
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A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada 
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 19 de fevereiro de 

2025, em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE/PA 
CNPJ: 34.669.523/0001-47 

GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SANTA FE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-ME 
CNPJ: 27.113.512/0001-10 

FORNECEDOR 
 

SANTA FE 
COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA:27113512
000110

Digitally signed by SANTA FE 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA:27113512000110 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, 
l=Redencao, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=15555884000118, 
ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PJ A1, cn=SANTA FE 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA:27113512000110 
Date: 2025.02.21 11:56:50 -03'00'

VASITON 
JOAO FILHO 
MATOS:4493
1140297

Assinado de forma 
digital por VASITON 
JOAO FILHO 
MATOS:44931140297 
Dados: 2025.02.25 
15:57:25 -03'00'
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